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LEI N° 3.120/2019

EMENTA: Determina a obrigatoriedade de instalação de
saneamento básico e tubulações de abastecimento de água
nas vias públicas do município de Santa Cruz do Capibaribe,
como requisito prévio necessário, com as vistas a viabilizar
a pavimentação de vias públicas, e dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE,
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais, faz saber que o Poder
Legislativo aprovou a seguinte Lei, gerada a partir do Projeto de Lei 143/2019, de autoria do
Exmo. Sr. Vereador Cícero Cosmo da Silva:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo obrigado a providenciar a instalações de saneamento
básico e tubulação de abastecimento de água nas vias públicas do município de Santa Cruz do
Capibaribe, como requisito prévio necessário, a viabilização da pavimentação de vias públicas.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2019.

JOSÉ AUGUSTO MAIA JÚNIOR
Presidente

JOSÉ RONALDO PACA
Vice-Presidente

ANTÔNIO GOMES BEZERRA JÚNIOR
1º Secretário

JOSÉ CARLOS DA SILVA
2º Secretário


